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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026 

(Concorrência Eletrônica nº ____/2026) 

ANEXO  IV 

 

 

CONTRATO N.º: _____/2026 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O/A _____________________________, E A 

EMPRESA ________________, NA FORMA ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL, que entre si celebram, O MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES, pessoa jurídica de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o nº ____________________, com sede na ______________________________, 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, neste ato representada neste ato por seu/sua 

Secretário(a) _______________________, Sr(a). ________________________, (nacionalidade), (estado civil), 

(profissão), portador(a) da Carteira de Identidade nº______________ e CPF n.º _____________________, 

devidamente nomeado(a) através da Portaria n.º ______________, doravante designada 

simplesmente daqui por diante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

_______________________________________,inscrita no CNPJ sob o nº _________________, estabelecida 

na__________________________________, representada neste ato pelo representante legal 

Sr.___________________, residente e domiciliado à _______________________, portador da carteira de 

identidade nº_________ expedida pelo ________e CPF nº________________, doravante denominada 

CONTRATADA, conforme autorizado no Processo Administrativo n.º           , na forma da Nota de 

Empenho constante dos autos, resolvem celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, 

sob a regência da Lei Ordinária Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar Federal nº 

123/2006, e do Decreto Municipal nº 86/2023, assim como das demais disposições normativas 

incidentes e legislação correlata,  bem como pelas cláusulas e condições contratuais abaixo 

descritas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 O objeto do presente contrato é a O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO DE RUA PROJETADA Nº 01 NO 

DISTRITO DE SODRELÂNDIA, MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAES/RJ, sob o regime de 

execução de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, conforme as especificações constantes 

do Termo de Referência e seus anexos, que faz parte integrante e complementar do 

Processo Administrativo n.º 1387/2026, em atendimento as necessidades da Secretaria 

Municipal de Obras 

1.1. A lavratura do presente contrato foi autorizada pelo Ordenador de Despesas, 

conforme decisão constante à fl. ________ do processo administrativo em epígrafe. 
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Item Descrição Und. Quant. Valor 

Unitário 

Valor Total 

      

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
2.1. O prazo de vigência do contrato será de xxx (xxxxxxxx) dias, contados a partir da data da 
assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado, desde que devidamente 
justificado e aceito pela fiscalização, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.º 14.133 de 2021.  
 
2.2. Caso as partes assinem o instrumento em momentos distintos, o prazo será computado a 
partir da última assinatura aposta. 
 
2.3. A contratada iniciará a execução dos serviços a partir do recebimento da ordem de serviços, 
emitida pelo Ordenador de Despesas. 
 
Parágrafo Primeiro. O prazo contratual poderá ser prorrogado, quando couber, na forma do 
art. 105, da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
Parágrafo Segundo. O reajuste será especificado nas cláusulas contratuais, tendo como termo 
inicial a data de assinatura do contrato, obedecendo à variação dos índices globais setoriais da 
SINAPI/EMOP. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

contrato; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir 

e pertinentes ao presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto do presente contrato. 

e) Notificar, por escrito, à Contratada sobre eventuais irregularidades encontradas no 

fiel cumprimento de suas obrigações, observando os prazos para adequação. 

f) Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 

serviços; 

g) Registrar ocorrências relevantes; 

h) Determinar medidas necessárias ao fiel cumprimento; 

i) Atestar faturas, se conforme, para efeito de pagamento. 

j) Elaborar relatórios de não-conformidade. 

k) Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 2 

(dois) meses, após concluída a instrução do requerimento, admitida a prorrogação 

motivada por igual período. 
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l) O Município se reserva o direito de solicitar os serviços ora contratado, na sua 

totalidade ou parcialmente, de acordo com a sua necessidade e conveniência. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Executar os serviços, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no 

Termo de Referência e seus anexos e principalmente aos preceitos instituídos pela 

legislação de regência.  

b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação.  

c)  Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado, 

ressalvada a possibilidade de subcontratação parcial, nos moldes do subitem xxx. 

deste Contrato.  

d) Responsabilizar-se, exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação. 

e) Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, 

seguros, taxas, emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do 

objeto desta contratação.  

f) Executar a contratação através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 

por quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das 

funções, podendo a Administração exigir a retirada daquelas cuja conduta seja 

julgada inconveniente e obrigando-se também a indenizar a Administração por todos 

os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem.  

g) Responder perante o órgão gestor da contratação por qualquer tipo de autuação ou 

ação que venha a sofrer em decorrência dos serviços contratados, por atos de seus 

empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 

assegurando à Administração o exercício do direito de regresso, eximindo-o de 

qualquer solidariedade ou responsabilidade de qualquer natureza.  

h) Facilitar e permitir ao órgão gestor da contratação, a qualquer momento, a realização 

de auditoria dos materiais fornecidos, sem que isso incorra em isenção de 

responsabilidade, bem como esclarecer prontamente as questões relativas à 

execução da contratação, quando solicitada. 

i)  Não utilizar o nome do Município de Trajano de Moraes ou do órgão gestor da 

contratação em quaisquer atividades de divulgação de sua empresa, como, por 

exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos.  

j) Não se pronunciar em nome do Município de Trajano de Moraes ou do órgão gestor 

da contratação aos meios de imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos 

à sua atividade, bem como sobre os serviços ao seu cargo.  

k) Comunicar ao órgão gestor da contratação, no prazo de 10 (dez) dias de 

antecedência, qualquer alteração na composição societária da empresa ou em seu 

quadro técnico. 
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l) Comunicar ao órgão gestor da contratação, com antecedência mínima de 2 (dois) dias 

o pedido de afastamento temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da 

empresa (end., tel., fax, e-mail). 

m)  Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, 

informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por 

qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto 

sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, ficando, portanto, por força da 

lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada e incorreta 

utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.  

n) Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo 

a única responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de 

eventuais inobservâncias delas.  

o) Apresentar ao órgão gestor da contratação, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os 

documentos exigidos para pagamento, sob pena de retenção total ou parcial do 

pagamento.  

p) Assumir total responsabilidade pelos serviços e materiais utilizados que 

apresentarem não conformidade, má qualidade e/ou irregularidades, 

responsabilizando-se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros e/ou a 

coisas e bens do Município de Trajano de Moraes e do órgão gestor da contratação, 

arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser imediatamente retidas, 

e/ou reembolsando de imediato o valor do prejuízo acarretado. 

q) Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os serviços e materiais 

considerados inadequados ou imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora 

pactuado, respeitando os prazos fixados, ficando a critério do órgão gestor da 

contratação aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais.  

r) Requerer a exclusão do Município e do órgão gestor da contratação de lide que venha 

a ser movida por qualquer motivo relacionado aos compromissos aqui contratados, 

inclusive por seus funcionários, sob pena de ressarcimento dos prejuízos advindos 

do processo judicial, acrescido de perdas e danos, sem prejuízo de rescisão 

contratual. 

s)  Obter as licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das 

obrigações contratuais e mantê-las atualizadas.  

t) Cumprir com as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz.  

u) Manter constante e permanente vigilância sobre as obras executadas, até a sua 

aceitação definitiva, bem como sobre os materiais e equipamentos utilizados, 

cabendo-lhe todas as responsabilidades por qualquer perda ou dano que venham 

aqueles a sofrer. 

v) Apresentar, quando da assinatura do contrato, a situação cadastral regular perante o 

CREA – Conselho de Engenharia e Agronomia e CAU – Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo.  
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w) A CONTRATADA deverá elaborar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil (Lei 12305/2010, resolução CONAMA 307/2002) e apresentar após 

assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem de Início dos serviços.  

x) A CONTRATADA deverá observar as disposições contidas na resolução CONAMA nº 

307/2002 e NOP-035 INEA, no que se refere ao Plano de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, e à emissão de Manifesto de Resíduos, a ser apresentado 

juntamente com a Nota Fiscal.  

y) Providenciar o atendimento às condicionantes da Licença Ambiental, quando for o 

caso. 

z) A substituição de qualquer profissional da equipe técnica só poderá ocorrer com a 

anuência do Contratante.  

aa) O Município de Trajano de Moraes e o órgão gestor da contratação não aceitarão, sob 

pretexto algum, a transferência de responsabilidade da contratada, sejam 

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados. 

bb) Executar o objeto do contrato sem qualquer ônus extras para o CONTRATANTE, 

estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como 

tributos, frete e seguro; 

cc) manter em estoque um mínimo de material necessário à execução do objeto do 

contrato; 

dd) comunicar ao Fiscal do contrato por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis; 

ee) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 

expensas o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeito ou incorreções 

resultantes da execução irregular ou do fornecimento em desconformidade com as 

especificações contidas no Edital e seus anexos, no prazo de até 10 dias; 

ff) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 

ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 

prepostos à CONTRATANTE ou terceiros. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. Os recursos necessários à realização do presente contrato correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária consignados ao MUNICÍPIO: 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS 
FUNCIONAL ELEMENTO DA 

DESPESA 
FONTE DE 

RECURSOS 

    

 

5.2. Quando a vigência do contrato ultrapassar o exercício fiscal, se necessário for, a manutenção 

deste ficará vinculada à aprovação do orçamento do(s) exercício(s) posteriores, onde existirão 

verbas consignadas em dotação apropriada, em observância ao princípio da anualidade. 
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CLÁUSULA SEXTA – INÍCIO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 

 

6.1 - Em virtude da possibilidade de atraso na distribuição do orçamento, no registro de 

empenhos e de outras providências de ordem administrativa, não se configurará mora do 

Município nos 02 (dois) primeiros meses do exercício, ficando-lhe facultado o pagamento sem 

encargos moratórios até o terceiro mês do exercício financeiro. 

 

Parágrafo Único. As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  

 

7.1. O MUNICIPIO DE TRAJANO DE MORAES, efetuará o pagamento à CONTRATADA pelos 

serviços efetivamente prestados no valor de R$____________________ 

(________________________________________), e nele deverão estar incluídas todas as despesas 

necessárias à execução do objeto, livre de quaisquer ônus para o MUNICIPIO DE TRAJANO DE 

MORAES.  

 

7.2. Os preços unitários e totais estão discriminados na proposta da Contratada, bem como na 

Nota de Empenho correspondente.  

 

7.3. A Contratada declara que os preços propostos para execução dos serviços contratados 

levaram em conta todos os custos, insumos, despesas de frete, embalagens, impostos, transporte 

e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste 

contrato, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações a título de revisão de preços ou 

reembolso, sejam a que título for. 

 

7.4. Os pagamentos serão efetuados pelo Município, em moeda corrente nacional, por meio de 

TED (Transferência Eletrônica Disponível) de acordo com os valores apurados por servidores 

competentes da Secretaria e prepostos habilitado da contratada, em 30 dias, contados da 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo dos materiais/serviços.  

 

7.5. Nos casos de atraso no pagamento por culpa da contratante, o valor devido será acrescido de 

taxa de 0,5% ao mês, calculado pro rata die entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data do 

adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento. No caso de antecipação do 

pagamento, salvo em condições excepcionalíssimas devidamente justificadas, o valor devido 

sofrerá desconto à taxa de 0,5% ao mês, calculado pro rata die entre a data do efetivo pagamento 

e o 30º (trigésimo) dia da data do adimplemento da obrigação. 

7.6. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas 

vigentes. 

 

7.7. Nenhum faturamento da Contratada será processado sem que tenha sido previamente 

emitido o respectivo Boletim de Medição.  
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7.8. Nas faturas deverão constar obrigatoriamente, além da data de assinatura do contrato e do 

período a que se refere a prestação dos serviços, as seguintes informações:  

 

7.8.1. O número do instrumento contratual;  

 

7.8.2. O número do boletim de medição;  

7.8.3. O nome e código do banco;  

7.8.4. Agência e número da conta corrente da contratada.  

7.9. Para a autorização do pagamento, a CONTRATADA deverá enviar à Secretaria Municipal 

responsável pelo contrato, ou local por ela designado:  

7.10. As notas fiscais deverão ser entregues com os seguintes documentos:  

7.10.1. Nota fiscal/fatura mensal respectiva, referente aos trabalhos desenvolvidos no mês 

anterior (valor do serviço), ou na forma que a legislação tributária venha a exigir;  

7.10.2. Comprovação de regularidade perante a Fazenda Federal, na forma da lei;  

7.10.3. Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

7.10.4. Relação de funcionários que estejam trabalhando em prol do MUNICÍPIO;  

7.10.5. Comprovante de pagamentos dos funcionários da relação do item anterior;  

7.10.6. Comprovante de pagamento do INSS (GPS) dos funcionários, referente o mês anterior 

trabalhado;  

7.10.7. Comprovante de pagamento do FGTS (GFIP) dos funcionários, referente o mês anterior 

trabalhado;  

7.11. A fatura não aprovada pelo MUNICÍPIO será devolvida à CONTRATADA para as necessárias 

correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 

7.12. A devolução da fatura não aprovada pelo MUNICÍPIO em hipótese alguma autorizará a 

CONTRATADA a suspender a execução dos serviços ou a deixar de efetuar os pagamentos 

devidos aos seus empregados.  

7.13. Sobre o valor total da remuneração incidem as obrigações fiscais, conforme a legislação 

vigente.  

7.14. Constatada a situação de irregularidade, a CONTRATADA será comunicada por escrito para 

que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO.  

7.15. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva dos serviços.  

7.16. O MUNICÍPIO poderá glosar ou reter o pagamento de qualquer fatura, ou da parte do 

pagamento vinculada à execução de determinada atividade, nos seguintes casos, dentre outros 

definidos neste contrato:  

7.16.1. Imperfeição dos serviços executados;  

7.16.2. Discordância ou necessidade de maiores esclarecimentos a respeito dos serviços 

prestados, por parte da secretaria responsável pelo contrato;  

7.16.3. Débito da CONTRATADA para com o Município, que provenha da execução deste 

contrato, ainda que resulte do inadequado cumprimento de outras obrigações não integrantes 

da fatura referida no caput;  

7.16.4.  O não cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;  
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7.16.5. Eventual responsabilização solidária e/ou subsidiária, originada em decorrência da 

execução do presente contrato.  

7.17. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva do Município, no prazo estabelecido neste 

contrato, configurará mora. 

 

CLÁUSULA OITAVA: MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Gestor de Contratos e pela 

Comissão de Fiscalização, representantes do MUNICÍPIO especialmente designados para esse 

fim, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Municipal aplicada a espécie. 

8.2. Gestor do Contrato: __________________ Matrícula n.º __________, designado pela Portaria N.º 

______________. 

São atribuições do Gestor de Contratos:  

8.3. Controlar os prazos de vigência dos contratos e saldos de atas de registro de preços, 

solicitando sua prorrogação, abertura de nova licitação ou contratação direta, quando for o caso;  

8.4. Informar ao Ordenador de Despesas o interesse na prorrogação de contratos sob sua 

responsabilidade, com vistas à obtenção da autorização para abertura do processo 

administrativo para tanto;  

8.5. Verificar a manutenção das condições de habilitação e qualificação da empresa durante toda 

a execução do contrato, devendo instruir os processos de prorrogação contratual e de 

contratação direta com os documentos pertinentes;  

8.6. Verificar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo comunicar 

ao Ordenador de Despesas a ocorrência de situação que enseja a revisão de preços;  

8.7. Verificar se estão atualizadas as informações de ocorrências relacionadas à execução 

contratual;  

8.8. Analisar a documentação que antecede o pagamento;  

8.9. Verificar o controle atualizado dos pagamentos;  

8.10. Manifestar-se em todos os atos da Administração relativos à aplicação de sanções, 

execução e alteração dos contratos;  

8.11. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;  

Auxiliar o Ordenador de Despesas nas tratativas voltadas às alterações e revisões contratuais 

junto à contratada, quando for o caso;  

8.12. Manifestar-se previamente à decisão do Ordenador de Despesas nos pedidos de liberação 

da garantia contratual em favor da contratada, quando for o caso;  

8.13. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos, termos aditivos, convênios e 

instrumentos congêneres no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);  

8.14. Exercer outras atividades compatíveis com a função. 

8.15. São atribuições da Comissão de Fiscalização:  

08.16. Acompanhar os prazos de entrega, diligenciando com a CONTRATADA, se necessário; 

08.17. Receber, provisória e definitivamente, as aquisições, mediante termo detalhado;  

08.18. Analisar, conferir e atestar notas fiscais, faturas e congêneres e a regularidade fiscal da 

CONTRATADA;  

08.19. Devolver à CONTRATADA as notas fiscais em desconformidade com o contrato;  

08.20. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual;  



 

 
PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES 
PRAÇA WALDEMAR MAGALHÃES, Nº 01 - CENTRO - TRAJANO DE MORAES 
- RJ 
CEP – 28.750 –000 

Proc. 1387/2026 
 
Fl. __________ 
 
Serv._________ 
 

 
08.21. Oficiar à contratada determinação de medidas preventivas e corretivas, com 

estabelecimento de prazos, para regularização das faltas registradas e irregularidades 

observadas na execução do contrato, comunicando ao Gestor de Contratos o não atendimento 

das determinações;  

08.22. Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, a situação que demandar 

decisão ou providência que ultrapasse sua competência, ao Gestor de Contratos e ao Ordenador 

de Despesas, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;  

08.23. Proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições;  

08.24. Aprovar a planilha de medição emitida pela CONTRATADA ou conforme disposto em 

contrato;  

08.25. Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 

respeito da suspensão da entrega de bens;  

08.26. Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições;  

08.27. Proceder às avaliações dos serviços executados pela CONTRATADA;  

08.28. Determinar, por todos os meios disponíveis, a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos para a perfeita execução do objeto;  

08.29. Exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho;  

08.30. Determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

CONTRATADA, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias 

subcontratadas que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 

 

08.31. Receber designação e manter contato com o preposto da CONTRATADA, e se for 

necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na 

entrega dos bens;  

08.32. Manifestar-se nos pedidos de alterações contratuais quanto à regularidade da 

contratação;  

08.33. Verificar a correta aplicação dos materiais;  

08.34. Requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 

promoção de controle de qualidade dos bens a serem adquiridos;  

08.35. Recomendar ao Gestor de Contratos e ao Ordenador de Despesas a aplicação de sanções à 

CONTRATADA;  

08.36. Zelar pelo fiel cumprimento de todas as obrigações da CONTRATADA previstas no termo 

de referência, no projeto básico e no contrato;  

08.37. Exercer outras atividades compatíveis com a função. 

 

Parágrafo primeiro. O objeto do contrato será recebido da seguinte forma: 

 

Em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico, em até 30 (trinta dias); 
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das 

exigências contratuais, em prazo não superior a 90 (noventa) dias. 

 

Parágrafo Segundo. Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam 

em desacordo com a especificação do edital e do Termo de Referência e seus anexos deverão ser 

recusados ou substituídos no prazo de 30 (trinta dias) pelo responsável pela execução e 

fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua competência, 

comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação. 

Parágrafo Terceiro. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se 

a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta 

necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Quarto. A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenuam a 

responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria. 

 

CLÁUSULA NONA: DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DA OBRA 

 

9.1. A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão 

da Administração. 

 

9.2. Os serviços a que se refere o presente Contrato serão executados sob a direção e 

responsabilidade técnica do Engenheiro __________________ inscrito no CREA-RJ sob o nº 

_____________.  

 

9.3. O profissional responsável pela execução dos serviços obriga-se a cumprir, dentro do prazo 

de 03 (três) dias úteis, a contar da assinatura do presente Contrato, o que determina a Lei nº 

6.496, de 07.12.77, e a Resolução nº 287, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia, publicada no Diário Oficial da União de 11.12.78, sob pena de ser aplicada à 

CONTRATADA a multa de 5% (cinco por cento) do valor do contato e/ou a suspensão dos 

pagamentos até o efetivo cumprimento dessa obrigação por parte do referido engenheiro. 

 

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA é obrigada a reapresentar automaticamente, 

independente de notificação, a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo 

único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991, da comprovação de regularidade fiscal em relação aos 

tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade 

perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de validade.  
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Parágrafo Segundo. A ausência da apresentação dos documentos mencionados no parágrafo 

anterior ensejará notificação da CONTRATADA com prazo de 10 (dez) dias para a cabal 

demonstração do cumprimento das obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias não 

comprovadas e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, sujeitando-seàs 

penalidadesprevistas nesse contrato, na hipótese de descumprimento total ou parcial das 

obrigações.  

 

Parágrafo Terceiro. Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido 

com imposição de penalidades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

10.1. Os preços que vierem a ser contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 01 

(um) ano, a contar da data do orçamento estimado, podendo ser reajustados a partir desta data 

e, assim, a cada período de um ano contado do último período anterior ao novo ciclo, conforme 

requerimento protocolado pela CONTRATADA e, verificado a hipótese legal que autorize o 

reajustamento, obedecendo à variação dos índices globais setoriais da SINAPI/EMOP constantes 

da planilha orçamentária, consoante a seguinte formula: 

 

Pn = { [ (In – Io) / lo] + 1 } x Po 

 

Onde:  

Pn = Preço unitário após reajustamento.  

Io = Índice constante do Boletim de Custo Mensal da SINAPI/EMOP, referente aos serviços 

especificados e relativo a data do orçamento estimado.  

In = Índice constante do Boletim de Custo Mensal da SINAPI/EMOP, referente aos serviços 

especificados e relativo a data correspondente a um ou mais períodos de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data do orçamento estimado. 

Po = Preço Unitário contratual. 

Parágrafo Primeiro. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega 

do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  

 

10.2. A data base inicial utilizada para fins de reajuste, em sentido estrito, será a mais atualizada 

indicada pela Administração na licitação.  

10.2.1. Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão somente em relação aos itens que o 

motivaram e aos saldos de quantitativos porventura existentes.  

10.2.2. A CONTRATADA não terá direito ao reajuste a que alude o subitem anterior, para a etapa 

do serviço que sofrer atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria 

CONTRATADA, e também da que for executada fora do prazo sem que tenha sido autorizada a 

respectiva prorrogação.  

10.2.3. No caso de reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de um ano deve considerar 

a data do último reajuste concedido.  

10.2.4. Os reajustes a que a contratada fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do 

contrato e até a data de aniversário do orçamento estimado ou até a data do último reajuste 
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concedido, conforme o caso, bem como após a celebração do termo aditivo ou do encerramento 

do contrato, serão objeto de preclusão.  

10.3. Em casos de reequilíbrio econômico-financeiro contratual, a contratada deverá 

providenciar requerimento formal devidamente justificado, que será posteriormente analisado 

pelos setores competentes, observados o estabelecido na Lei nº 14.133/21. 

10.4. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.  
10.5. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei nº 

14.133/21 obedecida legislação municipal sobre o tema. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. O presente contrato poderá ser alterado ou modificado, com as devidas justificativas, nas 

hipóteses previstas no artigo 124, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

 

12.1. O presente contrato poderá ser extinto nas situações constantes no artigo 137 da Lei 

14.133/21, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Primeiro. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 

do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e 

ampla defesa. 

 

Parágrafo Segundo. A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia 

notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da assinatura. 

Parágrafo Terceiro. Na hipótese de extinção determinada por ato unilateral da Administração 

poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:  

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 

ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando 

cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
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13.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo LICITANTE ou CONTRATADO, das 
seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021: 
a)dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) dar causa à inexecução total do contrato 
 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o certame ou a execução do contrato; 
 
f) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,  
 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

 I -Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

II -Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave. 

 

IV - Multa: 

 

 

13.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o 

atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o LICITANTE ou 

CONTRATADO, independente de notificação, na forma do art. 408 do Código Civil, à multa de 

mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir 

sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite de 30% (trinta 

por cento) do valor do Contrato. 



 

 
PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES 
NÚCLEO DE LICITAÇÕES 
PRAÇA WALDEMAR MAGALHÃES, Nº 01 - CENTRO - TRAJANO DE MORAES 
- RJ 
CEP – 28.750 –000 

Proc. 1387/2026 
 
Fl. __________ 
 
Serv._________ 
 

 
 

13.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da 

garantia, a multa de mora será de 0,07% (sete centésimos por cento) sobre o valor total do 

Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois por cento). 

 

13.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 

13.3.1 autoriza a Administração a promover a rescisão contratual por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas. 

 

13.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste Contrato. 

 

13.3.3.1 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por 

cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

13.3.3.2 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 

20% (vinte por cento) a 40% (quarenta por cento) do valor da contratação. 

13.3.3.3 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) 

a 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

13.3.3.4 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na 

alínea “d”, de 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

13.3.3.5 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 2% (dois por cento) 

a 10% (dez por cento)do valor da contratação[, ressalvadas as seguintes infrações também 

enquadráveis nessa alínea:] 

 

13.4. ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENALIDADE 
DIVERSA; 

13.4.1 Descumprimento parcial do cronograma físico-financeiro: 

Atrasos injustificados na execução de etapas intermediárias da obra, sem que comprometam 
integralmente a entrega final, mas que prejudiquem o planejamento da Administração. 

13.4.2 Execução de serviços com qualidade inferior à especificada: 

Realização de etapas da obra com materiais ou métodos inadequados, em desconformidade com 
o projeto executivo ou as normas técnicas, ainda que reparáveis. 

13.4.3 Não mobilização de pessoal ou equipamentos conforme previsto: 
Descumprimento da obrigatoriedade de dispor de mão de obra especializada, equipamentos e 
insumos conforme estabelecido no plano de execução aprovado. 

13.4.4 Ausência ou atraso na entrega de documentos técnicos obrigatórios: 
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Falta de apresentação de relatórios de acompanhamento, diário de obras, projetos "as built", 
licenças ou outros documentos exigidos contratualmente. 

13.4.5 Interrupção imotivada dos serviços: 

Paralisação dos trabalhos por iniciativa da contratada, sem justificativa aceita pela 
Administração, ainda que por período limitado e sem impacto total no contrato. 

13.4.6 Reincidência em advertências anteriores: 

Reiteração de condutas já advertidas, como atrasos pontuais ou pequenos descumprimentos 
contratuais, configurando falta de diligência e comprometimento. 

13.5  A aplicação das sanções previstas neste contrato, não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

13.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

13.6.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.6.2 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

i. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na 

proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no 

SICAF. 

ii. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 

cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 

comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

iii. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

iv. as peculiaridades do caso concreto; 

v. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

vi. os danos que dela provierem para o Contratante; e a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. 

vii. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.8.1 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora 

Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

 

14.1. As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, 

inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando 

superiores aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não 

comportarem cobrança amigável, será cobrado judicialmente.  

 

Parágrafo Único. Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o 

que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, principal do débito, dos juros 

de mora, despesas de processo e honorários dos advogados públicos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

15.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, 

a não ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante 

instrumento próprio, devidamente motivado. 
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Parágrafo Primeiro. O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do 

cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 

convocatório e legislação específica.  

 

Parágrafo Segundo. Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a 

Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público e 

o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação. 

 

Parágrafo Terceiro. Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, 

exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

16.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término 

da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da 

dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação.  

 

16.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta. 

16.3 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.  

 a) A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague 

o prêmio nas datas convencionadas.  

b)Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do 

contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

c)A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.  

d)Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.  

e)   Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro 

de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da 

assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução 

em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 
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16.4 Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, 

deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, 

com correção monetária. 

 a) Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério competente. 

 b) No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

               c) Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 

pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, 

emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo 

Federal.  

 d) O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as 

condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi 

aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022). 

16.5 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não 

aceitação, o pagamento de:  

 a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

             b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

 c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo Contratado.  

16.6 Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao 

empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e 

certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em 

julgado de decisão judicial. 

16.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, 

seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

16.8 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

16.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for 

notificada.  
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       16.9.1 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria. 

16.10 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

16.11 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 

de 11 de abril de 2022.  

16.12 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 

capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de 

que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

16.12.1A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da 

Susep. 

16.13 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da 

vigência da apólice.  

16.14 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

a)Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia 

somente será liberada ante a comprovação de que o Contratado pagou todas as verbas 

rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do 

segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas 

ao FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

16.15 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados 

serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 

contrato de trabalho; 

a) Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a Administração 

Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos 

trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das 

respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de 

prestação de serviços. 

16.16 O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

16.16.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
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Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: OBRIGAÇÕES PERTINENTEDS À LGPD 

 

17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei.  

17.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 

de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

17.5. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

17.6. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

17.7. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

17.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

17.8.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

17.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

17.10. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DAS REGRAS 

Aplicam-se subsidiariamente às regras estabelecidas por este contrato as disposições contidas 

no Edital, Termo de Referência e demais anexos   

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado no instrumento que o Município 

normalmente utilizar para publicar seus atos oficiais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Trajano de Moraes/RJ, para dirimir qualquer 

litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 

firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido 

e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

Trajano de Moraes/ RJ, XX de XXXXXXX de XXXX. 

 

CONTRATANTE 

REPRESENTANTE 

CPF nº 

 

EMPRESA CONTRATADA 

REPRESENTANTE 

CPF nº 

 


